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	Processo nº 80/2009 – Classe AC

Assunto: Medidda Cautelar Inominada – Barra do Bugres – Ref.ao Proc. 198/08 da 13ª ZE – AIJE 

Recorrente: JONAS MANOEL DE SOUZA

Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de Medida Cautelar Inominada, com pedido de liminar, apresentada por  JONAS MANOEL DE SOUZA, objetivando dar efeito suspensivo a recurso eleitoral inominado interposto contra decisão do MM. Juiz da 13ª Zona Eleitoral que, julgando parcialmente Ação de Investigação Judicial por abuso de poder e captação ilícita de votos, lhe cassou o diploma de vereador, declarando-o inelegível para as próximas três eleições e o condenou à pena pecuniária no valor de vinte e cinco UFIRs.

Sustenta o requerente que falhas na avaliação das provas dão condições inequívocas para o deferimento do presente pedido cautelar; que o fato motivador da decisão consiste na alegação de que foram distribuídos, em seu nome, às vésperas do pleito, requisições para a retirada de móveis e eletrodomésticos, em troca de voto, sem contudo, existir lógica para seu reconhecimento como verdadeiro, tendo sido ouvidas pessoas movidas pela rixa política.

Diz que a “fumaça do bom direito”, para dar efeito suspensivo ao recurso, está na probabilidade de êxito do recurso manejado e que o estado democrático de direito sofrerá solução de continuidade com a interrupção de seu trabalho com a saída do cargo de vereador.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral passa a se manifestar.

Examinando as razões recursais, vê-se claramente que não merecem acolhimento, porquanto, a teor do art. 257 do Código Eleitoral, os recursos eleitorais não têm efeito suspensivo, devendo as decisões ser prontamente cumpridas. 

Tal comando, segundo entendimento consagrado pelo e. Tribunal Superior Eleitoral, comporta excepcionalidade tão-somente quando circunstâncias a justifiquem, ou seja, houver demonstração inequívoca de perda irrecuperável acaso cumprida a decisão, não sendo o caso em tela.

Vejamos:

	Andamentos
	Inteiro Teor
	Número do Processo
	Tipo do Processo

	AI-10157 
	
	10157 
	AgR-AI - Agravo Regimental em Agravo de Instrumento 

	Tipo do Documento 
	Nº Decisão 
	Município - UF Origem 
	Data

	1-ACÓRDÃO 
	
	JOINVILLE - SC 
	09/12/2008 

	Relator(a)
	FELIX FISCHER 
	Relator(a) designado(a) 
	  

	Publicação 
	DJE - Diário da Justiça Eletrônico, Data 20/2/2009, Página 43

	Ementa 
	AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. REQUERIMENTO FORMULADO NAS PRÓPRIAS RAZÕES RECURSAIS. IMPROPRIEDADE DA VIA PROCESSUAL ELEITA. NÃO-PROVIMENTO.

1. No Direito Eleitoral, os recursos, em regra, não possuem efeito suspensivo, conforme previsão do art. 257 do Código Eleitoral, de modo que a jurisprudência desta Corte entende que recurso de natureza especial não é via processual adequada para a obtenção de referido efeito. (Decisões monocráticas no REspe 29.068/BA, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ de 1º.9.2008; REspe 29.285/GO, de minha relatoria, DJ de 28.8.2008; REspe 21.690/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, publicado na sessão de 26.8.2004; e, mutatis mutandis, STJ, Resp 1059228/PR, 2a Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 22.8.2008; e Resp 1030612/RO, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, DJe de 8.5.2008).

2. Admite-se o recebimento do recurso no duplo efeito apenas excepcionalmente, desde que pleiteado mediante ação cautelar na qual fique evidenciada a presença de fumus boni juris e periculum in mora; entendimento que também é aplicável ao agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso especial. (Decisões monocráticas nos AI 9.498/BA, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ de 15.9.2008; e AI 9.196/AL, de minha relatoria, DJ de 26.6.2008)

3. Agravo regimental não provido.


Não restou evidenciado no caso em questão  o fumus boni juris e o periculum in mora ensejadores da concessão do efeito perseguido pelo recorrente. O seu afastamento do cargo de vereador, com a posse do suplente, por período correspondente ao julgamento do seu recurso, não traz sequer indícios de perdas irreparáveis.

Assim, não demonstradas razões que justifiquem a concessão de efeito suspensivo ao recurso interposto pelo ora requerente, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL requer o INDEFERIMENTO da presente cautelar.

Cuiabá/MT, 08 de maio de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

Procurador Regional Eleitoral  
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